
 
 
 
OFÍCIO SMF/CONTABILIDADE Nº 003/2021 

 
 
 

Venda Nova do Imigrante/ES, 28 de abril de 2021. 
 
 
 
Ao Exmo. Conselheiro Presidente do TCE/ES, 
 
Sr. Rodrigo Flávio Freire Farias Chamoun 
 
Assunto: Plano de Ação do SIAFIC - Decreto Federal nº. 10.540/2020. 
 
 
Exmo. Sr. Conselheiro Presidente,  
 
A Prefeitura Municipal de Venda Nova do Imigrante/ES, mantenedora e gestora do 
Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e 
Controle – SIAFIC do poder executivo e legislativo municipal, conforme determina o 
art. 48, § 1º, inciso III, e § 6º, da Lei Complementar nº 101/2000, vem, com os 
cumprimentos de estilo, apresentar o Plano de Ação, em anexo, conforme 
determinação no parágrafo único do art. 18 do Decreto Federal nº. 10.540/2020, que 
dispõe sobre o padrão mínimo de qualidade do SIAFIC.  
 
Atenciosamente, 
 
 
 
 
 

JOÃO PAULO SCHETTINO MINETI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

PLANO DE AÇÃO – SIAFIC 
Art. 18, Parágrafo Único do Decreto Federal nº. 10.540/2020 

 
 
A Prefeitura Municipal de Venda Nova do Imigrante/ES, visando a adequação 

do Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira 
e Controle – SIAFIC ao padrão mínimo de qualidade previsto no Decreto Federal nº. 
10.540/2020, o cumprimento da determinação contida no art. 18, Parágrafo único, do 
mesmo decreto e a Recomendação da Unidade Central de Controle Interno - UCCI 
deste órgão, conforme OFÍCIO UCCI Nº 004/2021, aprova o presente Plano de Ação, 
dividido em quatro etapas a seguir:  

 

 
Importante mencionar que a Prefeitura Municipal de Venda Nova do Imigrante   

já realizou um levantamento, por meio da Secretaria Municipal de Finanças, e enviou 
o Ofício PMVNI/SMF - 19/2021 com o relatório à empresa fornecedora do sistema, 
contratada mediante a concorrência pública 001/2018, processo nº. 523/2018, a qual 
respondeu, por meio da Carta Comercial nº. 31370/2021, dizendo que o sistema 
atende praticamente todas as exigências, necessitando em alguns casos, de 
treinamento dos servidores e em outros de atualização do sistema, comprometendo-
se realizar toda a adequação do sistema até 31/12/2022, podendo este levantamento 
prévio ser utilizado pela Comissão para subsidiar seus trabalhos. 

 
 

 

 
   JOÃO PAULO SCHETTINO MINETI                MARIA CASAGRANDE LACHINI 
           Prefeito Municipal                                           Secretária M. de Finança 

PLANO DE AÇÃO - SIAFIC 

Etapa Descrição 
Data de 

Conclusão 

1 

Instituir por meio de Portaria uma comissão de estudos e avaliação do 
Padrão Mínimo de Qualidade do SIAFIC, formada por com quatro 
servidores, sendo: 01 (um) do setor de Contabilidade, 01 (um) do setor de 
Tecnologia da Informação, 01 (um) da secretaria de Administração e 01 
(um) do setor de Contabilidade da Câmara Municipal.  

31/05/2021 

2 
Avaliação pela Comissão da situação atual do SIAFIC aos padrões 
mínimos de qualidade do Decreto 10.540/2020 com emissão de relatório 
pela comissão. 

31/08/2021 

3 
Envio de Ofício com o Relatório da etapa 2 à empresa fornecedora do 
SIAFIC para providenciar as adequações necessárias dentro de um prazo 
de 06 (seis) meses. 

10/09/2021 

4 

Avaliação pela Comissão da situação do SIAFIC após as adequações 
feitas pela empresa fornecedora do sistema, com emissão de relatório, 
concluindo pela adequação ou inadequação, sendo que neste último caso, 
será recomendando a realização de nova contratação com a inclusão no 
edital dos padrões mínimos do Decreto Federal nº. 10.540/2020.    

10/06/2022 
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